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1. QUEM 

 Profissionais de todos os setores assistenciais do HUAB 

2. OBJETIVO (S) 

 Garantir a higienização das mãos, evitando a transmissão de infecções 

3. MATERIAL 

 Preparação alcoólica a 70% 

2. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

Observações iniciais: 

 O uso de luvas não substitui a higiene das mãos; 

 As unhas precisam ser mantidas curtas, limpas e não se deve utilizar unhas postiças e 

adornos. 

 A higiene das mãos com preparação alcoólica é indicada quando as mãos não estiverem 

visivelmente sujas. 

 

Momentos oportunos: 

De acordo com o descrito no POP.NSP.006 existem momentos oportunos para higiene das 

mãos, os quais consistem nas seguintes situações: 

 Antes do contato com o paciente; 

 Antes de realizar procedimentos assépticos; 

 Após o risco de exposição a fluidos corporais ou excreções; 

 Após tocar no paciente; 

 Após tocar nas áreas próximas do paciente. 

 

      A higiene com preparação alcoólica também é indicada após a remoção de luvas, antes do 

manuseio de medicação ou preparo de alimentos. 

 

Descrição do procedimento: 

 Retire relógios, joias e anéis das mãos e braços (sob tais objetos acumulam bactérias que 

não são removidas mesmo com a lavagem das mãos); 

 Aplique uma quantidade suficiente de preparação alcóolica para cobrir todas as superfícies 

das mãos (seguir a quantidade recomendada pelo fabricante) 

 Friccione as palmas das mãos entre si; 
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 Friccione a palma da mão direita contra o dorso da mão esquerda entrelaçando os dedos e 

vice-versa; 

 Friccione a palma das mãos entre si com os dedos entrelaçados; 

 Friccionar o polegar esquerdo, com o auxílio da palma da mão direita, utilizando-se 

movimento circular e vice-versa; 

 Friccionar os punhos com movimentos circulares; 

 Deixar as mãos secarem naturalmente; 

 Tempo mínimo de procedimento: 20 a 30 segundos.  

Descrição do passo a passo na imagem abaixo. 
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Figura 1. Descrição do passo a passo da fricção das mãos com preparações alcoólicas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Fonte: Anvisa, 2013. 
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